1.discussão projeto Lei nº 105/2022-ednaldo
[bookmark: _GoBack] Vereador Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente só para compartilhar com os nobres Pares porque o artigo segundo do referido projeto ele diz que o mandato de conselheiro será de dois anos permitido uma recondução e na Lei anterior que é a Lei mil oitocentos e oitenta e nove ela não previa essa questão da recondução e nem definia o prazo para o Presidente do conselho. Lá no artigo quarto com essa alteração o relatório ele passa a ser quadrimestralmente e na Lei anterior era trimestralmente, era apenas compartilhar essa informação com os demais Pares.
